
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021120100005

5

Nº 225, quarta-feira, 1 de dezembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.253, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos de
juiz federal substituto no quadro permanente da
Justiça Federal em cargos de Desembargador dos
Tribunais Regionais Federais; e altera as Leis nºs
9.967, de 10 de maio de 2000, e 9.968, de 10 de
maio de 2000.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam transformados os seguintes cargos nos quadros permanentes da

Justiça Federal da:
I - 1ª Região: 19 (dezenove) cargos vagos de juiz federal substituto em 16

(dezesseis) cargos de Desembargador do Tribunal Regional Federal da 1ª Região;
II - 2ª Região: 9 (nove) cargos vagos de juiz federal substituto em 8 (oito) cargos

de Desembargador do Tribunal Regional Federal da 2ª Região;
III - 3ª Região: 14 (quatorze) cargos vagos de juiz federal substituto em 12

(doze) cargos de Desembargador do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
IV - 4ª Região: 14 (quatorze) cargos vagos de juiz federal substituto em 12

(doze) cargos de Desembargador do Tribunal Regional Federal da 4ª Região;
V - 5ª Região: 10 (dez) cargos vagos de juiz federal substituto em 9 (nove)

cargos de Desembargador do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
Art. 2º Os incisos I, II, III e IV do caput do art. 1º da Lei nº 9.967, de 10 de maio

de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º ................................................................................................................
I - 43 (quarenta e três) Desembargadores, na 1ª Região;
II - 35 (trinta e cinco) Desembargadores, na 2ª Região;
III - 39 (trinta e nove) Desembargadores, na 4ª Região;
IV - 24 (vinte e quatro) Desembargadores, na 5ª Região." (NR)
Art. 3º O art. 1° da Lei nº 9.968, de 10 de maio de 2000, passa a vigorar com

a seguinte redação:
"Art. 1º O Tribunal Regional Federal da 3ª Região passa a ser composto por 55

(cinquenta e cinco) Desembargadores." (NR)
Art. 4º As varas federais que tiverem cargos vagos de juiz federal substituto

transformados em cargos de Desembargador de tribunal regional federal terão seu quadro
permanente ajustado para 1 (um) cargo de juiz federal.

Art. 5º O valor das sobras orçamentárias derivadas de cada uma das transformações
referidas nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 1º desta Lei poderá ser utilizado para criação
de funções comissionadas, de acordo com especificação do Tribunal respectivo.

Art. 6º Compete aos Tribunais Regionais Federais, no âmbito de suas competências,
prover os atos necessários à execução desta Lei.

Art. 7º A implementação desta Lei não implicará aumento de despesas.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

LEI Nº 14.254, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o acompanhamento integral para
educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro
transtorno de aprendizagem.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O poder público deve desenvolver e manter programa de acompanhamento

integral para educandos com dislexia, Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade
(TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem.

Parágrafo único. O acompanhamento integral previsto no caput deste artigo
compreende a identificação precoce do transtorno, o encaminhamento do educando para
diagnóstico, o apoio educacional na rede de ensino, bem como o apoio terapêutico
especializado na rede de saúde.

Art. 2º As escolas da educação básica das redes pública e privada, com o apoio da
família e dos serviços de saúde existentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao
educando com dislexia, TDAH ou outro transtorno de aprendizagem, com vistas ao seu pleno
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, com auxílio das redes de proteção
social existentes no território, de natureza governamental ou não governamental.

Art. 3º Educandos com dislexia, TDAH ou outro transtorno de aprendizagem que
apresentam alterações no desenvolvimento da leitura e da escrita, ou instabilidade na atenção,
que repercutam na aprendizagem devem ter assegurado o acompanhamento específico
direcionado à sua dificuldade, da forma mais precoce possível, pelos seus educadores no âmbito
da escola na qual estão matriculados e podem contar com apoio e orientação da área de saúde,
de assistência social e de outras políticas públicas existentes no território.

Art. 4º Necessidades específicas no desenvolvimento do educando serão atendidas
pelos profissionais da rede de ensino em parceria com profissionais da rede de saúde.

Parágrafo único. Caso seja verificada a necessidade de intervenção terapêutica,
esta deverá ser realizada em serviço de saúde em que seja possível a avaliação diagnóstica,
com metas de acompanhamento por equipe multidisciplinar composta por profissionais
necessários ao desempenho dessa abordagem.

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no art. 1º desta Lei, os sistemas de
ensino devem garantir aos professores da educação básica amplo acesso à informação,
inclusive quanto aos encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial, e
formação continuada para capacitá-los à identificação precoce dos sinais relacionados aos
transtornos de aprendizagem ou ao TDAH, bem como para o atendimento educacional
escolar dos educandos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Milton Ribeiro
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
João Inácio Ribeiro Roma Neto
Damares Regina Alves

LEI Nº 14.255, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Confere ao Município de Urupema, no Estado de
Santa Catarina, o título de Capital Nacional do
Frio.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica conferido ao Município de Urupema, no Estado de Santa

Catarina, o título de Capital Nacional do Frio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

LEI Nº 14.256, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Confere ao Município de Lagoa Vermelha, no Estado
do Rio Grande do Sul, o título de Capital Nacional do
Churrasco.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O título de Capital Nacional do Churrasco é conferido ao Município de

Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos José Pereira

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.877, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 8.854, de 22 de setembro de
2016, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial - INPI, remaneja e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:

I - do Instituto Nacional da Propriedade Industrial para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) seis DAS 102.2; e
b) uma FG-1; e
II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia para o Instituto Nacional da Propriedade Industrial:
a) uma FCPE 101.4;
b) duas FCPE 101.2; e
c) cinco FCPE 102.2.
Art. 2º Ficam transformadas, nos termos do disposto nos art. 6º e art. 8º da Lei

nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, os cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, as Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e
as Funções Gratificadas - FG, conforme demonstrado no Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental do INPI por força deste Decreto ficam
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 4º Aplica-se o disposto nos art. 14 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28
de março de 2019, e no art. 11 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto
ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação
Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à alocação de
cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental do INPI.

Art. 5º O INPI publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo III, que indicará,
inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Anexo II ao Decreto nº 8.854, de 2016, passa a vigorar na forma do
Anexo III a este Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 15 de dezembro de 2021.
Brasília, 30 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DE

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

a) DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL PARA A SECRETARIA DE GEST ÃO
DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DAS UNITÁRIO Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 102.2 1,27 6 7,62

. FG - 1 0,20 1 0,20

. T OT A L 7 7,82

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O INSTITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL:

. CÓ D I G O DAS UNITÁRIO Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 1 2,30

. FCPE 101.2 0,76 2 1,52

. FCPE 102.2 0,76 5 3,80

. T OT A L 8 7,62

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E FUNÇÕES

GRATIFICADAS - FG TRANSFORMADOS NOS TERMOS DOS ARTIGOS 6º E 8º DA LEI Nº
14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DAS 2 1,27 6 7,62 - - -6 -7,62

. FCPE 4 2,30 - - 1 2,30 1 2,30

. FCPE 2 0,76 - - 7 5,32 7 5,32

. FG - 1 0,20 1 0,20 - - -1 -0,20

. T OT A L 7 7,82 8 7,62 1 -0,20
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